
Câmara Municipal de
Angélica

APROVADO

Em regimede Urgência em
26 C2 09Sessão do dia

SOLUÇÃONO
E 26 DE FEVEREIRO DE

Disrñe sobre o reajuste de salário
dos da Camara Municipal de

LUIZ ANTONIO MILHORANÇA,
Presidenteda CâmaraMunicipal de Angélica-MS, no uso de suasatribu*s Legais,
faz satxr que o plenário aprovou e promulga a Eguinte Resolução:

ART. 10- Fica 0 poder Legislativo Municipl autorizado, através do Derwtamento
a aumento salarial aos servidores da Câmara Municipal.

Parágrafo O reajuste seráde 12,04 ( vírgula zero quatro pr cento) em
os níveis.

ART. 20- EstaResoluçãoentraráemvigor nadatadesuapublicação,com efeitos
retroativo a partir de OI de fevereiro de 2W9.

Sala de sessãoda Camara Municipal de Angélica —MS, aos vinte e seis
dias do mês de fevereiro de 20.
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